
Regulamento da Promoção Comercial 
 “VITRINE PREMIADA DE NATAL 2024” 

  

DADOS DA EMPRESA PROMOTORA 

• Nome: Associação Comercial e Industrial de Limeira. 

• Endereço: Rua Santa Cruz, 647 Centro – CEP: 13480-041 – 
Limeira/SP 

• CNPJ/MF: 51.486.900/0001-21 

 

Prêmio: 01 (um) vale-viagem no valor de R$5.000,00 (cinco mil 
reais). 

  

1. REGRAS GERAIS 
 

A ACIL promove o Concurso de Vitrine com tema natalino para os 
comerciantes locais, que ocorrerá através da rede social Instagram 
no perfil oficial @acillimeira. Serão postadas as fotos de todas as 
vitrines participantes, em colaboração com o perfil oficial de cada 
loja. 

O Concurso será por engajamento de público, sendo vencedora a 
foto da vitrine que obtiver o maior número de curtidas. 

 
2. PRAZO E ÁREA DE EXECUÇÃO DA PROMOÇÃO 

A promoção terá início em 05 de dezembro de 2024 e término em 
23 de dezembro de 2024 às 12h00, sendo realizada no município 
de Limeira/SP. 

 As lojas interessadas poderão se inscrever de 12 de novembro de 
2024 até 22 de novembro de 2024, conforme as condições deste 
regulamento.  

 

3. PARTICIPAÇÃO 
 

Podem participar da promoção todos os comerciantes, associados 
ou não à ACIL, que realizarem suas inscrições conforme o item 2 
deste regulamento. 



Taxa de inscrição: será cobrada uma taxa de R$ 100,00 (cem 
reais) para lojas não associadas à ACIL. 

As lojas associadas à ACIL serão isentas da taxa de inscrição.  

 

4. FORMAS DE PARTICIPAÇÃO 
  

A população poderá acessar o Instagram, no perfil oficial da ACIL 
(@acillimeira), e votar em sua vitrine preferida, com voto único por 
usuário, nas datas estipuladas no item 2.  

 

5. SORTEIO E DIVULGAÇÃO 
  

No dia 23 de dezembro de 2024, a partir das 12h00, será divulgada 
a vitrine vencedora no perfil oficial da ACIL no Instagram 
(@acillimeira). 

  

O nome da loja vencedora e do comerciante responsável serão 
publicados no site www.acillimeira.com.br e nas redes sociais da 
ACIL Limeira. 

  

6. PREMIAÇÃO E RETIRADA DOS PRÊMIOS 
  

O prêmio, constituído por 01 (um) vale-viagem no valor de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais), deverá ser utilizado na empresa Daura’s 
Turismo de Limeira, com o destino a ser escolhido pelo ganhador, 
até a data de 23 de janeiro de 2025. 

A retirada do prêmio será realizada na sede da ACIL Limeira, 

situada na Rua Santa Cruz, 647, Centro, Limeira/SP – CEP: 13490-

041. 

A responsabilidade da ACIL encerra-se com a entrega do prêmio ao 
ganhador. A ACIL não se responsabiliza por quaisquer ocorrências 
ou incidentes que possam ocorrer durante a viagem escolhida, 
sendo tais questões de responsabilidade exclusiva do ganhador e 
da empresa de turismo contratada. 



 

7. LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
  

A campanha está de acordo com a Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais). O participante deverá ler o Termo de 
Consentimento no formulário de inscrição. 

 

Conforme a LGPD, informamos que os dados pessoais fornecidos 

neste concurso serão utilizados exclusivamente para a finalidade de 

participação na promoção. Os dados serão fornecidos de livre e 

espontânea vontade pelos participantes, mantidos sob 

confidencialidade e não serão compartilhados com terceiros nem 

armazenados após o término da promoção. 

 


